
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado JOE VALLE 

EMENDA No! C(SUPRESSIVA DE PLENÁRIO) 
(Do Senhor Deputado Joe Valle) 

Ao Projeto de Lei no 1873, de 2017, que 
Altera a Lei 5.950, de 2 de agosto de 
2017, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2018 e dá outras providências. 

Suprima-se o artigo 20  do Projeto Lei 1873/2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suprimir o artigo 20  do PL 1873, de 
2017, Por não concordar que os subtítulos destinados a publicidade e 
propaganda institucional não sejam mais suplementadas por meio de Lei 
específica. 
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